
pREFEITURADo MUNIcÍpro oB ¡uNnu'Í

DECRETON".3O.4I?. DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO túU,tICipIO DE JLINDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS errunulçÕrs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4O.

sÃo coNTBnIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

PEDIDO

DECRETA:

CONSIDERANDO NEçESSIDADE DE ABERTUM DE CnÉUrO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÃO or OOreçÃO, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A eQUtStÇÃO DE TUBO DE

coNcRETo ARMADo, pARA uso NA DRENAGEM RUA DAs FAVAS - CAXAMBÚ, ttceçÃo ENTRE

AV HUMBERTO CERESER COM A RUA VALDEMAR GOBBI.

REF. SOLTCTTAçA.O 1.378 - LTNTDADE DE GESTÄ.O DE GOVERNO E FINANÇAS

coNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTUM DE CRÉ,DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçAO nr ooreçÄO, PARA COBERTURA DA DESPESA CoM A AQUISIÇÄO DE TUBo DE

coNcRETo ARMADo, pARA uso NA DRENAcEM RUA DAs FAVAs - CAXAMBIJ, ltceç.Ao ENTRE

AV HI.]MBERTO CERESER COM A RUA VALDEMAR GOBBI.

REF. SoLIcITAçÃo t.tzo - UNIDADE DB CgSrÄo oe INFRAEST. E SERvIç9S pÚsLICos

REQUISIÇÃO 768592 REMANEJAMENTO

CTSTÄO DOS PACAMENTOS INDENIZATÓRIOS. RESTITUICÕES E RESSI

INDEMZACÔES E RESTITUICÕES

PROPRIA
Rs 132.834.00

ART. l' - FISA ABERTo No oRÇAMENTo Do vuxIcÍpto, ulr,t cRÉuro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 132.834,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E

QUATRO REAIS) NA(S) DOrAç.Ã'O1ÕES¡:

10.01.15.451.0186.2,t04 MANUTENCÂ,o ELIMpEZADo sISTEMADEDRENAcEM or Á,cues plur
3,3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 132.834,00

TOTAL....R$ I 32.834,00

ART. 2. - A ç9BERTURA Do cRtiDITo DE euE TRATA o ART. 1' FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)¡

r - A¡ruLAçÃO pmCr¡, DÄ(s) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕEÐ DO ORçAMENTO

VIGENTE:

08.01,28.846.0000.0174

3.3.90.93.00
0000

TOTAL....RS I 32.834,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNA'DÀTADE SUAPUBLICAçÃO'
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ffi Decreto

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS

VINTEEUM.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MIJNICIPAL

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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